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INDICAÇÃO N(iKB 2925r2019

(Da Sra. Depu'- ua .,nytJELINE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Transporte Urbano do Distrito
Federal -- DFTRANS, promova a relocação de
ponto de õnibus localizado na QNE 25 em
frente ao lote ll na Sandu Norte - Taguatinga
Norte RAlll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, promova a relocação de ponto de
õnibus localizado na QNE 25 em frente ao lote ll na Sandu Norte - Taguatinga Norte
RAlll

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de antiga reivindicação de comerciantes, clientes e usuários de

transporte urbano que reclamam da superlotação do ponto em horários de pico,
causando transtorno para comerciantes e clientes por se tratar de entrada e saída de $1
veículos e tendo inclusive já acontecido acidente com usuários do transporte urbano. . G

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, lg mN

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição. f: '.:
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Sala de Sessões. em

Deputada Jl$!éZ Silva - PI'B
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1::] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (alt. 69/RICLDF)

1] CSEG (art. õ9-A/RiCLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RiCLDF)

lllglCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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